
Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato Adminis trativo n° 108/2019 
Processo Adminis trativo no 1253/2019 
Contratante - Município de Salto 
Contratada - D P Terraplenagem e Pavimemadora Fores to - Lrda 

SONHA E rAZ 

Objeto - Execução de obras, na forma de execução indireta, de recuperação asfáltica com 
reciclagem e sinalização viária na rua Filipinas, localizada no Jardim Planalto, Salto/SP, com o 
fornecimento de rodo material e equipamentos necessários, conforme memorial descritivo dos 
serviços, projetos c planilha orçamentaria anexos ao edital, a cargo da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, T rabalho c Turismo. 
Referente - Convite n° 34/2019 
Valor Total - R$212.983,48(duzenros e doze mil, novecentos e oitenta c três reais e quarenta c 
oito centavos). 
Vigência - 06(seis) meses, a partir da assinatura do contrato. 

O Município d e Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada a Rua Nove de Julho n° 1.053, Vila Nova, na cidade de Salto/SP, CEP 13.322-900, Inscrita 
no CNPJ no 46.634.507/000 1-06, neste ato representada pela Secretária de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho c Turismo, a Sra. Anita de Moraes Leis , brasileira, casada, portadora do 
RG n° 27.646.469-2 c CPF 11° 281.703.998-07 ora designada simplesmente como Contratante e, de 
outro lado a DNP Terraplenagem e Pavim entadora Foresto - Ltda, sediada a Rodovia Dr. 
João José Rodrigues, s/n° km 01 -Bairro Mandissununga na cidade de Tietê/ P, CEP: 18.530-000 
c-mail: dnp@grupodnp.com.br, telefone (15) 3282-2251, inscrita no C PJ(MF) n° 
57.623.761 /0001-17 c Inscrição Estadual n° 692.013.340.117, neste ato representada pelo Sr. 
Nelson Benedito Fores to, brasileiro, casado, sócio administrador, portado r do RG n°16.144.254-
7 SSP /SP e do CPF n° 130.481.028-33, doravantc designada simplesmente Contratada, têm entre si 
justo e acordado o presente contrato, conforme as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 
Cláusula Primeira 
1.1. Constitui o objew do presente contraw, a execução de obras, na fonna de execução 
indireta, de recuperação asfáltica com reciclagem c sinalização viária na rua Filipinas, localizada no 
Jardim Planalto, alto/ P, com o fornecimento de todo material c equipamentos necessários, 
confom1c memorial descritivo dos serviços, projetos e planilha orçamcnraria anexos ao 
contrato, a cargo da ccrctaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo. 

Item T abela Código 

I 

1.1 CI'OS II·HIIIIIU 

I 2 SINAl' I 7'JJ3?7 

I.J SINAI' I ~7~14 

u CPOS 54060~1 

2 

'I CI'O!' I 03.11111211 

l'rc:ço O escriçõo dos Serviços U nidade Qu:antidadc: Unic:St;io 

GUIAS 

REI IRADA MANUAl. DE t:UJA I'RE 
MOI.Di\DA.INCI.USIVE IIMI'IZA, 

rn ~5.CMI ltS5JJ CARRI'GMIENTO, l'Rt\NSPOR 11 .\TI 1,11 

<1LII.ÚI-WTRO E OI:SCARRF.GMILNIO 
C\RG.\ 1\1,\NL' AI. DE ENTL' IJ lO EM 

m' ~CJ3 R$21,11-l 
C:.\\IINII.\0 1\ASCCI.ANTE 6 m' ((;u,.) 

IRANSI'ORI'E COM C,\MINIIt\0 
IIASCL' I.ANTE DE 6 ~O. EM VI A l RIIAN1\ m',Km 2<•.~ RSI.~~ I'AVIMENTADA, OMI' t\'l'l·,.w KM 
(l'NII)t\DE: M.>XKM). AI' III/2UH\ 

GUIA I'RE·MOI.Dt\01\ RETA ·111'0 !'MS!' 
11~1 fck 25 Ml'a m 45,CXI RSH.51i 

SARJETAS 
DI·.\IOI.IÇ.\0 ,\ I \ :-..-LI \I.I)ECOSCKE"IO!'!IMI'I J ... , rn' 11,')5 RSn~.w 

Rua 9 de Julho, n2 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil - Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.salto.sp.gov.br 

Fone: (1114602-8500 

Prc:ço 
Unitário c/ Preço Total 

BOI 

R$2.420,09 

RSG,?I R.Sl1U.~5 

RS27,3CI RS)).~I 

RSI .?3 RS39,11R 

lt$.J.1,77 RS2.014,{o5 

R$895,48 
lU 173,89 R$165,19 
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SINAI' I 728?7 

SINAI'I ?7?1 4 

SINAl' I ?.U5X 

SINJII'I 72%1 

CI'O$ li .IR!I-Ill 

CI'OS 54.11(• 1711 

CI'OS 0-1 4U.HIII 

CPOS 01.111 .11211 

SINtll'l ?Jl5R 

SINtll'l 728?7 

SINAPI 4.17914 

SINJII'I 72% 1 

SINtiPI \149')1 

c:r•os 31111-1 u;u 

CI'OS 31UI-I.H7H 

DER 23.11.0701 

SINt\1'1 72')42 

SINAPI ')5311\ 

SINAI'I 9)~)2 

SINAl' I 7:!1J~:! 

SINAPI 95311J 

S!Nt\1'1 ?5??1 

SINAI'I ?'l'IK 

CJ\ItGA MANUA L DE ENTL'I .IIO EM 
m' 0/)5 RS~I.H-1 CAM INIIAO 1\ASC:t.:I.ANTE 6 m' 

TR1\NSPORTE COM CAM INII AO 
111\SCUI.ANTE DE 6M3. Ei\1 VI II t:IUIANA m\x-Km '),-15 RS I.4? 1'11 VIM I·.NI /\DA, D~rr AT(; 30 K~l 
(l' NJI)AI)I;; MJXKM). AF til / :lOIX 
1'.\CAVAÇAO MJINL'AI. DE VALA COM 
I'ROI l ' NDIDJIDE MENOR Oll 1(;1.: AI 11 m' O,(.S K$loS,% 
1,10 M AF_fl3/~ll6 
RHõl ' I..IKIZAÇIIO E C:OMI'ACI'A<,.AO 1)1 
Sl' l\1.1 ITO AIT ~~ CM DE I~WI'SSL'R I m' 13,5CI R$1,22 

IA'\TKO DE PEDRA RRITADtl (c - 5,11cm) m' o.r.R ll$111:!.1 7 
SARJ ETA Ol' SARJETJ\0 MOI.DADO NO 
l .(l\.!11., TIPO I'M$1' b\1 COl'<:CilETO COM 

m' CI/J) RS41X.?1 
H:K ~5 ~li' A (Sa11m: brgu,.. 
<lc111cm) 

ACESSCBrLIDA.OE. 4 RAMPAS 

RI\I'IRIIDA ~IANt:i\1. DE<:U iil I'RE-
MOI .DADA, INC:I.t:SIVE I.IMI'IV.A, 
C:1IRRI :CMmNTO, TIV\NSI'ORTE 1\'J'(: I,H 
<)UII.Ú:-IETRO E D I'.SCARREGAMEN'J'O 

m H,IXI RSS,n 

DI MOI.IC;AO ~IANUAI.DE CONCRI·: I'o 
m' 1,66 RSIH.W SIMI'IL'i 

F.<;I .AVAÇIIO MANCAI. DF \'AI JI COM 
I'ROH' NI>IDAIJE MENOR OL' IGL' 1\l A m' 2.-lR R$(,5,% 
1.\11 M AI · 111/:21 11(• 
C. IRG•I MANLAI DE IXIL'IJ lO LM m' 4,31 R$21,11-1 
C.A:-IINIIAO llt\.o;CLI.AN·n, G m' 
I RANSI'ORTE COM CAMINIIJIO 
JIASC.L' I.ANTE IJE 6 M.1, F.\1 VIA L' lt i\ANA 
l'i\VIMENTADA.D~fl' AT(õ JU KM m'' "m 43,m R$ 1,4? 

(l' NIDADF; M.1XK~I). til• Ul/21ll~ 
REGLI I.Aitli'.A<;Ão E COMI'ACI'AÇM) DE 
Sl' III.EI'nl A I'E 2\1 CM DE F$1'F$Sl'RII m' 23,76 ns 1.2.2 

EXEC:l'C;AO DE PASSEIO (CAI.(, i\I)A) ()Ll 
I' ISO DE CONCRI ·~I'O CO~I CONUWI'O 
MOlDADO IN !.OCO, L'SIN tiOO, m' 1,66 RS167,1K 
AC:JIIIAMEN I O CONVF.NC:ION,II., Nt\0 
ARMADO AI· 07/ 21116 (xm <"JlC'<ur.a) 
PISO I.M IJ\DRII.IIO IIIORAL'I.ICO 
I'OIX>T,\111 . VARI ,\S CORE~ 

m' 1,52 RS?I,Rf• (25X25X:!_SC\I), t\.'>SI~TtiDO COM 
AR(;.\1\tt\.c;,\ ,\ MIST A 
RI'Jl' I~T,IMENTO DE PI~O I'.J\1 I \J)RIIJ lO 
lllllltJ\L' I.ICO (25,2:0>2.xm) COI\t 

m' t.S1 RS8.'J'l 1\I{(;AMASSA INIJCSTRIJII.IZAD1\ 1'1lllt\ 
RF)UN1 E, iCNrAS DE 2,<Jmm 

RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA 

RECICI.A<:EM CAI'i\/UASE COM tii>ICAO m' Hl,~K R$81,70 1)1 ; -1"" DE CIMENTO h=25cm 

PINTURA DE I.IGAÇJ\CH:Ol\1 I'.MlJI .\A( l 
m' 1.367,?2 R$1,51 

RK 1C. CAPA 
TR1\NSPORTE COM CA.\JINII t\0 
1\A.<;I.l' I.ANTI. lU :-n DE 1\11\SSt\ 
i\.'il ·iii.IICA PtiRt\ l't\ Vl\11'~ IAÇ.\0 m',km 11211,75 KSH.'J-1 
L'RIIt\Ni\ 

• (:llll<m} 
CONSTRL'Çt\0 IJE I' ti VIMENTO COM 
API .ICM;Ao DE COI'CRI-:I'o 
lll; IL' MINOSO l'SIN,\1)() ti QLEI' li ' 

m' 41,!1-1 R$1\U\(>K 
(CIIt'Q), IIINDER, COM F$1'ESSL' RA DF 1,11 
Cl\t EXCI.LlSIVJ; Tlv\NSPORTI:. 
AI•_Ul/2017 
I'INTl' IIA DE I.IGA<;AOCOM 1~1 LliSMI m' 1.367,92 RSI,SI 
Rlt · IC: CAl' ti 
TI!ANSI'ORTE COM CAM INIIAO 
1\ iiSC:lJI.ANTE lU M31JE l\!1\SSA 
AShii.I'ICA PARA PAVIMENTM;Ao m'"km 3:211,75 KSU,'l-1 
URIIANA 

• {2C I~m) 
CO:-ISTRL'ÇAO DE I' A Vll\!ENTO C0~1 
t\1'1 IC.AC, .\< l DE C< lNC:RI TO 
lll ' ll \IINC>SO L'SINADO A Ql' I .N 1'1 

m' 41,11-1 RSS11.?1 
(CIILQ),C \MADt\ IJEROI..AMENIO,CO~I 
I ~WI'$Sl1RA DE ,,UC.l\1 F.XCI.L'~lVI· 

IRANSI'ORTI ê til' HJ/ 21117 
CIIAMINECIRC:L' I.t\R PARA POÇO I)E 
VISII'A I' ARA D~ENAGEM, EM 
CONC:Rm'O I'RE ·MOI.DADO, DIAMI ·:I'ItO 

m U,2H 1!$ 152,117 

IN'IHtNO = 11,6 M. 1IF 115/:!IIIR 
SLNALlZAÇÃO Vl.ARJA 

Rua 9 de Julho, nº 1053 - Vila Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001.{)6- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 

SONHA E rAZ 

R$27,30 I<S25,?3 

RSI,?3 RSIR,23 

R$A5,5? RS58~1 

R$1,5R RS21,33 

RSI32.5R R$911,15 

R$541.(·4 R$516,45 

R$1.81903 

RS6,?1 R$%,7-1 

RSI7',ll9 R$288,65 

RS85,5? RS2111,7U 

R$!7,311 RSII7,6G 

R$1,'J1 RSlB.IG 

R$ 1 ,5~ R$37,54 

R$477,52 R$7?2,68 

RS11?.211 R$181.18 

RSil,66 RSI7,72 

R$132.054 54 

RS1m,?1 RS37.587,02 

R$1,95 RS2.667,4-I 

R$1,.21 RS??3,tn 

R$1.0-12,93 R$42.8111,84 

RS I,'J5 lt$2.M,7,44 

RS1,21 R$993,111 

RSI 117?,5(, RS-1-1 '115,1-1 

R$1?7,34 RS39,-16 

RS4.885,06 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 
E FAZ 

CPOS ?7.CJ-I.CIIO SINA I.IZAÇÀO I IORI ZONTAI. TIN1'1\ 
m' 17,58 R$21,')4 R$28,47 RSSW,SU VINII.IC1\ OU AC IUUCi\ - r•ntura <la'h""" 

CPOS ?7.CJ.I ():?) J 
SINA I.IZA<;Ao I IORIZONTAI. COM 
I'I '.RMO I'I.ÁSTICO T II'O 110 I' SI'RAY l mha~ m' IU,tKl RS'5,61 R$4(;,21 RS462,JU 

c.fc rclí'nçio 

DER 28 113.115.9? 
SINA I.Ii'J\C~:\0 I IORIZONTAJ. COM 
' I FRMOI'I.ASTICO 1'-'XTRL:DADC I . h""' <k m' 53,32 RSl(o,tll RS4G,73 RS2A?I,(ri 

(l<""'''"" 
DER 28116 1:!.?') 

Sl'I'OR 11 ll.'IIL'IJ\R Gt\1.\',\NIZAIX> 2 
6Jl) RSft5,m RSI lll,42 RS662.52 1/2" (l'l')(lM/LNII)) m 

OER 28.tll.t15tll ')') H>RS I. TRANSI'ORTE DF I'I J\Ct\ OI 
m' ll,5'1 RSiK?,Ill RSI t123,?2 RS511,% \C()(;(+AI 

C:I'OS 97,()51'141 C.OI OCt\Çt\0 OE PLACA I:M SL'I'ORI F. l)h 

MADEIRA I Ml·:r,\uco • SOLO 
m' 11,5<1 RSlK,45 RS4?,K9 RS24,?4 

I'I J\C.1\ F-~MA I :rADA PA RA 
SINt\1'1 73?1G/1Kl2 IDEN'I'II ·ICAÇÀO NOME DE Rl' A, 

I) I MENSÚI~~ 45X25CM 
l.'no.Udc 2.0U R$89,1(, RSI I5,7U RS231,4U 

TOTAL PARCIAL 

Tobdo Código 

C. PUS tl-l-ltlllltl 

CI'OS tf\HI.II:!U 

SINAl' I 9315H 

SIN AI' I 72~?7 

SINAPI 97?14 

SINt\1'1 7:!')(,1 

SIN1\I' I ')4?')1 

CPOS 'l<l.t l-!.11'141 

c r os 3t1.11-ln711 

DER 2313117.111 

SINAI'I 72'H:! 

SINAPI 'JSW:l 

SINAI'I 93'1):! 

SINi\PI 72?4:! 

SINt\1 '1 ?5'1413 

SINA l' I .,~·)"Jl 

p,.,50 
D~criçiio dos S.:rviçoo Unidode Quantidode 

Unid rio 

ACESSffilUDADE- 6 RAMPAS 
RI l'IRADA MANt:AI.OE Gl'l t\ I'RE 
MOIJ).\OA, INC:I.t:SIVI: I.IMI'I/A 
C:ARRI CiAMENTO, TRANSPOR li Ali 
I,HQLIII.Ú~II;rRO E 

m 21,tll RSS,H 

I)J;SCARIU·:(;t\J\II'.NTO 
DI•.MOI.IÇt\0 MANCAI. DE CONCRF:IO 

m' 2,4? RSI14,1KI 
SI/\II'I.F.S 
I'SC:A V AÇAO /\11\ NUAL DE VALA CO~t 

l'ltOI·l'NDIDADF. MENOR OLI IGL'i\1. A m' 3.56 RS65,')(i 
I ,lO /\1. AI· tl>/201(, 
Ct\lt(ii\ IIIANt:A L OI' EN'I'UI J 10 E~t 

m' 6,33 RS21,t14 
CMII NIIÀO IIASCt:LAl'-ITE (, m' 
I'RANSI'ORTE C:OM CM!INJ IAO 
IIASC:UIJ\NTE DF. 6 ~l'l, EM VIA 

m''Km 63,2? RSI,4'J L' IUlt\Nt\ 1',\VIMEXTADI\, D~rl Ali '\41 
KM (l'NIDADI•" 1\13XKM) Al·_tii / :!IIIK 
RI'Cil.'L\RIZAÇt\{) E COI\II't\CI'AC,Ml 
DF :O.U\1.1'110 ATf; :!IICI\IDI·. m' '15,(..1 R$1,1:! 
I.SI'I'~~L'RA 

F.XH.L'C,AO DE I' ASSEIO (CAU,ADt\) 
OL' PISO DF CONCRETO COM 
C.ONCRI CIU MOLDADO IN LOCO, 

m' 2.·19 RS'Il,7,'JII 
l'SINA IX>, ACAIIAIIIENTO 
CONVENCIONA l, NÀO ARMADO. 
AI• 07/211J (> (5cm C'I>CSSUt;t) 

I'ISO F.M I .AORII.II O 111 DRAl.' I.ICO 
I'O IX>TÁTII. VÁRIAS CORI\S 

m' 2,2R R$?1,8(, 
(25X25X2,5CI\I), ASSI'.NTADO COM 
ARGAMASSA MISTA 
RFJl'NTAMENTO DE I'ISO EM 
IJ\DRII.I 10 IIIDRJ\l:I.ICO (:!5x25•2,5cm) 

m' 2.28 RSK.'J'J COM ARC:AI\It\SSA INDL:S'I Rl t\I.IZADt\ 
I'AR.\ RFJL'Kil;, Jl.'XTAS DE :!,tlmm 

RECUPERAÇÃO ASPÁJ..TICA 

RI.CICI.AGEM CAl' A/ llt\SE COM m' 167,41 IIS84.711 ADIC:AO I) I c 4"oi)F. CIMENI O h 25em 
I'IN I'L' RA 01; J.IC:AÇAO COM F.~tl11SAO 

m' M9,(!'1 RS I,5 t 
RR-K · CAl' A 
'lltANSI'Oifi 'F. COM CAMI NIIAO 
lli\SCU I.ANTE Hll\13 DE M1\SSA m'x km -ltll ,7/l ll$11,94 
ASI·AI:IIC:A I'ARA l' t\VI~IF.N'I't\ÇÀO 
l.:R IIANA{2tlkm) 
CONS'I'Rl'ÇAO D" I' A VIMI'.N 1'0 COM 
AI'I.ICA<;Ao DE CONCRETO 
III·:I'L'MINOSO t:.SINt\00 1\ QL'ENI'I. m' :!U,W RSKH3,6ll 
(CIIL'Q),IIINDER, COM F..WE .. 'iSL'RA DI 
l,UCM · F.XCU.:SIVE rRANSI'ORII -
t\1•_11\/:!1117 
I'INTL'R.\ DF I.IGM; Ao CO~I I·.ML' I.';t\0 

m' GG?,6' RSI,51 RR tC - C\1'.\ 
I'RANSI'ORTF COM Ct\M I Nll AO 
111\SCLIIJ\NTE 111 MJ DE Mt\SSA 

m'" km -ltll,78 RSU,94 
ASh\I:I'ICA PAR.~ Pt\VIMENTAÇAO 
L'IUIAN1\ (2lllm) 
<:C)NS I'lU'Ç,\ () DE 1'\\1 \II :....'~I'OC:0\1 

\I'I.IC \ ÇÀO DEC:O~C.RETU IIF il.'MII'>O>O 
L'SII\ .\1')() \ t~I.:H>~'rE (CIIl.:(.l), CMt\1> \ DE m' 2(),0') ltSll}l.~ l 
KOI.\\II'Ni'O. C:0.\1 E$1'F.$SUR:\ IJE 3.11 C \I 
1~\:C J .L!.S J \'E 'llt '"'~PORTI~ \ I ;_U}/ Z017 

Rua 9 de Julho, n2 1053 - Vila Nova - Salto/SP - Brasil - Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602·8500 

R$142.074,20 

p,.,ço 
Unitário c/ Preço T o"'l 

BOI 
RS2.72J,41 

Rsr •• ?l RSI45.1 I 

R$173.89 RSH2,98 

R$85,5? R$304,7!1 

R$27,30 R$172,811 

RS I,?J RSI22,14 

RS 1,58 RSSl•.ll 

R$477,52 RSJ.J~?.II:! 

R$111),2!1 R$271,77 

R$11,66 RS2G,58 

RS64.68l,89 

RSitl?,? l 
R$11\.-ltKI,tH 

R$1,?5 RS L'I<J5,77 

RSI ,21 RS4K(o, l5 

RSI .tl-12,?3 
R$211.952,46 

RSI,?5 R$1 3115,77 

11$1,:!1 RS-IKG,I5 

RSI.U7?,56 RS21.r.K8,,(, 
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Prefeitura da Estância Turística de Sa lto 

Cllt\MINE CIRCL'LAR I' A IV\ I'OÇO DI" 

2~ SIN,\1'1 ?')318 
VISII t\ I'ARt\ I)RENACI~I. 1-.M 
CONC.R1 I 0 1'R((-MOIDADO, 
DI hn· J'ROINll, RNO = 11,6 ~I 

m "·"' RS15:!,117 RS1?7.:H RS5?,:!1t 

r\1· 115/ :!IHA 
3 SINALlZACÃO V1ÁRlA R$3.503,98 

3.1 CI'OS ?7.t>l.llltl 
SI Nt\I.IZAC;Ao IIORIZONTAI. ' IIN 1'1\ 

m' 17,51 RS21,?4 RS2A,47 RS4')'),07 
VINIIICA Ot: ACRII.ICr\ '""'""' "'' ''"" 

3.2 DER 2A.Ul115.?') 
SINAI.IZM;AO IIC>RI ZONTAI. C:0~1 

'I FRMOI'i.t\STICO IXI'RL' l)t\l)O f:un~ m' 54,-lll R$36,111 R$4(,,73 R$2.542, 11 

Ôc O<dC\trC' 

1'1 \Ct\ l ·~'i~IAI.TADA l't\Rr\ 
3.7 SINr\1'1 73?16/!"12 IDI 'IIHCJ\(),0 I'O~IE DF RL \, L'nodadc 4,tll RS8?,16 R$115,711 RS-162,1UI 

DIMI .NSÚF.'i 45X25CM 
TOTAL PARCIAL 2 

R$70.909,28 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$212.983,48 

Parágrafo Primeiro: Os serviços serão custeados com recursos do Governo f-ederal através dos 
convênios celebrados entre esta municipalidade c o ·Ministério das Cidades, sob o n° 830386/20 16 
e 837961/2016 representado pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo Segundo: Será de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho c Turismo o acompanhamento c a fiscalização do fornecimento, através da gestora de 
contrato, Sra. Anita de Moraes Leis, Secretária Municipal, portadora do RG n° 27.646.469-2 c 
CPF n° 281.703.998-07. 

DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
Cláusula Segunda 
2.1. Para efeitos obrigacionais, tanto o Edital da Carta Convite n° 34/2019, bem como a proposta 
nela adjudicada, integram o presente contraw, prevalecendo seus termos e condições em tudo 
quanto com ele não conllitarcm. 

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
Cláusula Terceira 
3.1. O prazo para execução da obra será de 02 (dois) meses, a contar da emissão da Ordem de 
Serviços, com possibilidade de prorrogação, caso ocorra algumas das hipóteses previstas no artigo 
57 § 1° da Lei I'ederal n" 8.666/93, devidamente justificada e autorizada pela autoridade 
compcrcnrc. 

3.2. Evcnruais atrasos na cnrrega deverão ser devidamente justificados c comprovados e 
compet..indo a equipe técnica do Município de Salto dar o aval para o aditamento de prazo. 

3.3. A vigência do contrato será de 06(seis) meses, a partir da assinatura do contrato, considerando 
gue as obras serão custeadas com recursos federais . Após cada medição, é rcali7.ada uma prestação 
de contas dos serviços realizados, e posteriormente uma visita presencial de um fiscal da CEF, e 
somente após anuência desse órgão que os pagamentos podem ser rcali7.ados. Devido a 
morosidade na análise dessas prestações de contas, aliado ao fato da municipalidade depender de 
envio de recursos oriundos do l\1.inistério das Cidades, o ideal é que o contrato esteja vigente por 
um período mais extenso do que o prazo para a execução das ob ras. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Cláusula Quarta 
4.1. O valor global da contratação é de R$212.983,48(duzentos 
oitenta e três reais e quarenta e oito centavos). 

e doze mil, novecentos c 

Rua 9 de Julho, n2 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001.06- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 

4 



Prefeitura da Estância Turística de Salto 

4.2. Os pagamentos das medições apresentadas pela contratada ocorrerão somente após liberação 
de verba por parte do órgão responsável pelo repasse do recurso, em até 10 (dez) dias, descontada 
a dezena, contados do protocolo da nota fiscal/ fatura pela ecrctaria de f-inanças, com 
apresentação de documento fiscal, c desde que aprovado pela Secretaria de Dcscnvolvimemo 
Econõmico, Trabalho c Turismo c sujeitando-se a ordem cronológica de pagamentos. 

4.3. As medições deverão ser realizadas mensalmente, mediante aferição da fiscalização do 
Município de alto, e acompanhadas de memória de cálculo de todos os itens, relatório fotográfico 
de todas as etapas e diário de obra. 

4.4. A contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços com dados a serem informados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo. Desta forma a empresa somente 
poderá emitir a Nota Fiscal após a autorização desta Secretaria. 

4.5. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à contratada ou enquanto pendente de 
liquidação qua lquer obrigação finance ira que lhe foi imposta, em virrude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.6. 1\ Contratada, quando do faturamento, deverá inserir na Nota f-iscal - Convite no 34/2019 e 
contrato n° 108/2019. 

4.7. Quando da emissão da Nota Fiscal, a Contratada deverá destacar as retenções dos impostos c 
contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou fazer menção à base legal, quando 
isenta ou dispensada. 

4.8. i\ Contratada deverá apresentar comprovante do cumprimento das obrigações previdenciárias, 
fundiárias c trabalhistas, juntamente com as medições e nota fiscaL 

4.9. Na ocorrência de rejeição das notas fiscais, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado no item 4.2., passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

4.10. Nos preços contratados que constituirão a única c completa remuneração para a obra, objeto 
deste contrato, estão inclusos: materiais, mão de obra, equipamentos c ferramentas necessárias, 
placas indicativas de obras c de sinalização, taxas, bonificações, transportes, combusúvcl, 
lubrificantes, manutenção c depreciação de máquinas, alimentação, Limpeza geral da obra, bem 
como, todos c quaisquer encargos - trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários, fiscais c 
comerciais - despesas diretas e indiretas, não recaindo o Município de Salto, nenhum ônus 
guplementar além dos valores propostos, inclusive quanto às despesas indiretas. 

D o Reajuste de Preços 
C láusula Quinta: 
5.1. Os preços não serão reajustados. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMEN TÁRIA 
Clá usula Sexta 
6.1. A verba para pagamento do objeto do presente contrato, está de acordo com as dotações 
orçamentárias vigentes da ccretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e serão 
de responsabilidade do Município de Salto, confom1c demonstrados abaixo: 
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F ichas I Dotações 
719 02.12.01.44905 1.15.451.00 14.2.645.05.1 00164 
734 02.12.01.449051.15.451.0014.2.645.01.100164 
720 02.12.01.449051.15.451.0014.2.645.05.1 00152 
735 02.12.01.449051.15.451.0014.2.645.01 .100152 

DAS PENALIDADES 
Cláusula Sétima 

Recursos 
Federal 
Tesouro 
Federal 

Tesouro --

7.1. O descumprimento do Instrumento Convocatório/Contrato, sujeitará a licitante/contratada, 
as seguintes sa nções; não necessariamente nesta ordem, podendo ser cumulativa, dependendo da 
infração c respeitando-se o contraditório: 
a) r\dvcrtência por escrito; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela inexecução total 
ou parcial do serviço comratado; 
c) Rescisão contratual unilateral pelo Município de Salto; 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação c impedimento de contratar com a 
Administração por dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licüar c contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláus ula Oitava 
8.1. Integram obrigatoriamente o processo licitatório: este instrumento convocatório, os 
documentos, as propostas, seus anexos c contrato, bem como, correspondências, notificações, etc. 

8.2. r\ Contratada obriga-se a manter, desde a proposta apresentada até a efetiva execução dos 
serviços, as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo licitarório. 

8.3. 1\ Contratada, na assinatura deste ato, qualificou o engenheiro responsável pelos serviços, com 
inscrição no CREA, comprovando vínculo amtvés de cópia do registro de empregado, contrato de 
trabalho, contrato social, caso o profissional sócio da empresa, ou ainda declaração do profissional 
assumindo tal cargo e/ ou comprovação de vínculo de prestação de serviços prestador autônomo). 

8.4. Os serviços serão executados sob a responsabilidade da Contratada, com o devido 
recolhimento da ART, devendo essa ser apresentada no recebimento da Ordem de Início de 
Serviços. 

8.5. A contratada representada peJos membros da equipe técnica, deverá agendar uma reunião 
técnica junto ao Município de alto, em até 48(quarenra e oito) horas, para discutir sobre os 
elementos técnicos necessá rios para o inicio das obras, nesta ocasião será fornecido a ordem de 
serviços c a contratada deverá apresentar o cronograma físico-financeiro definitivo compatibilizado 
com a data "zero" da realização da referida reunião e com os percentuais financeiros indicados na 
propos ta comercial. 

8.6. 1\ contratada, no ato do recebimento da ordem de serviços, receberá o modelo da planilha de 
medição a ser apresentada dc,·idamente assinada pelo engenheiro responsável pela empresa, e 
deverá mencionar na nota fiscal dados a serem informados pelos ctor de Convênios, e somente 
poderá emitir nota fiscal após a autorização deste setor. 
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8.7. Serão de responsabilidade da Secreraria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo 
as orientações e fiscalização dos serviços em execução. 

8.8. A Contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de segu rança no trabalho e de trânsito, 
pois são de sua exclusiva responsabilidade, assim como também são de sua inteira 
responsabilidade, as reparações de danos eventualmente provocados contra terceiros, durante a 
execução dos serviços objeto deste instrumento. 

8.9. t\ Contratada deverá fornecer aos seus empregados uniformes e equipamentos de proteção 
individuais (EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços c de acordo com as normas de 
segurança vigentes. 

8.10. i\ Contratada deverá empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira 
qualidade, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes, pela fiscalização do 
Município de alto. 

8.11. 1\ Contratada devera obedecer sempre às recomendações dos fabricantes c das normas 
técnicas vigentes na aplicação dos materiais industrializados c dos de emprego especial, pois caberá 
à contratada vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua 
má aplicação. 

8.12. 1\ Contratada deverá proceder à substituição, em até 24 (vinte c quatro) horas a partir da 
comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização do Município 
de Salto como inadequados à execução da obra. 

8.13. Na ocorrência de qualquer motivo que provoque a paralisação dos serviços, deverá ser 
comunicado incontinenti a ecretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo do 
Município de Salto que elaborará, se for o caso, documento de reconhecimento c justificação do 
fato, procedendo-se no ato, medição dos serviços. 

8.14. 1\ fiscalização do Município de Salto poderá embargar o prosseguimento ele qualquer serviço 
em desacordo com as especificações previstas pela Contratante. 

8.15. 1\ obra concluída ficará em observação durante 03 (três) meses, findo os quais, se não houver 
impugnação pela Contratante, será tida como recebida pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho c Turismo, através do competente Termo de Entrega/1\ ccitc. 

8.16. A obra concluída, recebida pelo Município de Salto, de fotma provisória ou definitiva, não 
excluirá a Contratada da responsabilidade civil pela sua solidez e segurança, nem a ético
profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.17. No caso de necessidade de remoção ou destruição de benfeitorias, com exceção do previsto 
na planilha quantitativa c orçamentária, existente no local, mesmo que parciais, deverá ser solicitada 
a devida autorização à Secretaria de Desenvolvimento .Econô mico, Trabalho c Turismo do 
Município de Salto. 

8.18. Toda c qualquer destruição, remoção ou alteração de benfeitorias existentes no local, que 
porvenlura venham a ocorrer durante a execução da obra, deverão ser refeitas, reparadas e/ ou 
corrigidas pela Contratada, conforme orientação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho c Turismo e sem ô nus para o Município de Salto. 
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8.19. A contratada será responsável por todo c qualquer dano a que der causa, a ela competindo, 
exclusivamente, indenizar os prejllizos causados à Contratante ou a outrem. 

8.20. A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas c imediatamente, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, que sejam decorrentes da execução das obras ou dos materiais e/ ou 
equipamentos empregados. 

8.21. ;\ Contratada deverá entregar o local, objeto deste contrato, limpo, sem instalações 
provisórias e livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização 
imediata das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a contratada comunicar o fato, por 
escrito, à fiscalização do Município de Salto, para que se possa proceder à vistoria da obra com à 
sua aceitação provisória. Todas as superficics deverão estar impecavelmente limpas. 

8.22. A Contratada responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referemcs aos serviços 
executados por seus empregados. 

8.23. A Contratada deverá observar as regras trabalhistas estabelecidas na Convenção Coletiva de 
Trabalho vigente no âmbito municipal, incluindo-se o piso salarial da categoria, com relação à 
mão-de-obra empregada na execução dos serviços. 

8.24. A qualquer tempo a Contratante poderá solicitar c a Contratada deverá cumprir, a 
comprovação do contrato de trabalho, a regularidade com o FGTS c com a Previdência Social de 
seus empregados ligados ao objeto deste contrato. Mesmo sem conferência da Contratante, a 
responsabilidade é única c exclusiva da Contrarada para com seus empregados c os encargos sociais 
devidos. Caso a Contratante seja condenada a pagar qualquer verba trabalhista, previdenciária ou 
encargos sociais, este contrato, acompanhado da sentença transitada em julgado, valerá como tituJo 
executivo extrajudicial. O mesmo se aplica caso haja qualquer ação de natureza cível, promovida 
por funcionário ou por pessoa prejudicada com a execução dcsLc contrato. 

8.25. Caso ocorra o descumprimento do pagamento das obrigações previdenciárias c fundiárias, a 
Contratante se reserva o direito de reter referida verba, fazer o recolhimento devido c descontar na 
fatura, nos termos do Decreto 3048 de 06 de maio de 1999 e suas atualizações. 

8.26. São vedadas as subcontratações do contrato a terceiros no todo ou em parte, exceto com 
anuência expressa e por escrito do Município de Salto e desde que parte do objeto, c atendidas por 
parte do subcontratado todas as exigências de idoneidade sob todos os aspectos previstos no 
Contrato da Carta Convite n° 34/2019, conforme disposto no arrigo 72 da Lei da Lei Federal n° 
8.666/93, ficando também o cessionário, no caso de subcontramçào, responsável por todas as 
obrigações do cedente, permanecendo solidário a este. 

8.27. Não se criará nenhum vínculo emprcgaticio entre os empregados da Contratada e o 
Município de Salto. Os beneficios sociais c trabalhistas concedidos pela Contratante aos seus 
servidores não são extensivos aos empregados da Contratada. Se for o caso, a Contratada deverá 
fornecê-los. 

8.28. ;\ Contratada neste ato declara concordar com todos os termos do presente contrato, bem 
como as obrigações do regulamento adminisLrativo previsto pela Contratante, além das penalidades 
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pertinentes às leis específicas à matéria Lei n° 8.666/93, Lei Orgânica do Município de Salto n° 
1.382/90, que fazem parte integrante desta Carta Convite n° 34/2019. 

8.29. A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 
prevista nos art.igos 77 e seguintes da Lei n° 8666/93. 

8.30. Constituem motivos para rescisão, os casos previstos no artigo 78 da Lei n° 8666/93. 

DO FORO 
Cláusula Nona 
9.1. Fica eleita a Comarca de Salto, para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de tntcresscs 
oriundos do presente contrato, se não sanados pela via extrajudicial. 

Assim, por estarem justas e acordadas, fiiillam o presente contra[o, em três vias de igual 
teor c forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 

alto/SP, ~00 de -J-·~...~.· ~.>4-!-~------dc 2019. 

) 

Anita a s ~e 

Sccrct~ria n olvimento 
Econômico h c 'L 'urismo 

Con/raltmle 

Testemunhas: 

G+G,~-
1-Eron Zotelli Coelho 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS O U ATOS J URÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO 
CONTRATADO: DNP TERRAPLENi\ GEM E PAVIMENTADORA FORE TO- LTDA 
CONTRATO N o (DE ORIGEM): 108/2019 
OBJETO: SXECUÇAO DE OBRAS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, DE 
RECUPERAÇÃO ASFAL'l1CA COM RECICLAGEM E lNALIZAÇÃO VIÁllii\ NA RUA 
FILIPINt\S, LOCr\LI/..t\DA NO JARDIM PLANALTO, SALTO/ P, COM O 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS, PROJETOS E PLANILHA 
ORÇAMENTARIA ANEXOS AO EDTTAL, A CARGO D r\ SECRETAlUr\ DE 
DESENVOLVtMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO. 
ADVOGADO (S) / N o OAB: (*)-----------------

Pelo presente TERMO, nós, abai."o identificados: 
1. Es tamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de âo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, rendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, tedos os Despachos c Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Lcgislarivo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a panir de então, a comagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamemo dos atos do processo até seu julgamento final c consequente 
publicação; 
b) c fo r o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto/SP, _h_ dc J ~ dc2019. 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 
Nome: José Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPP: 032.586.138-26 RG: 12.424.665-5 
Data de Nascimento: 07/01/1962 
Endereço residencial completo: Alameda Lipisano, n° 515, Haras Paineiras, Salto/SP, CEP 13324-312 

E-mail institucional: gabincteprefeito@salto.sp.gov.br 
E-mail pessoal:joseger rciasalto gmail.com 
Telefone (s): (11) 992 
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RESPONSA VEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 
Nome: Anita de Moraes Leis 
Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo 
CP F: 281.703.998-07 RG: 27.646.469-2 
Data de Nascimento: 27/12/1978 
Endereço residencial complcro: Rua Leonardo da Vinci, 99- f-azenda Vesúvio- alro/SP 
E-maiJ institucional anita.dcscnvolvimento@salto.sp.gov.br 
E-rnail pessoal: anita.eng@hotmail.corn 

::~::::~s) 11 99652-7499 I 11 4~f 

PELA CONTRATADA: 
Nome: Nelson Benediro Foresto 
Cargo: Sócio Administrador 
CPf n°130.48l.028-33 RG n°16.144.254-7 
Data de Nascimento: 26/05/1964 
Endereço residencial cornplcro: Rodovia Dr. João José Rodrigues, s/n Km 01, Bairro 
Mandissunnga, na cidade de Tietê/SP CEP: 18530-000 
E-mail insrirucional: dnp@grupodnp.com.br 
E-mail pessoal: licitacao@grupodnyn:orn. 
Telefone (s): 1328'"2-225 I 

(*) Facult:ujvo. T ndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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